
COMO OS SERVIDORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO RECEBERAM A 
BONIFICAÇÃO POR RESULTADOS, EXERCÍCIO 2023 
 
 

O Índice de Cumprimento de Metas – ICM: 
 
Escola – terá um único ICM que será compartilhado por todos os servidores em exercício na 
unidade escolar, no período de avaliação, para o exercício de 2023, não será pelo tipo de ensino; 
 

Diretoria de Ensino – cada Diretoria continuará com um único ICM (a média aritmética simples 
dos ICMs das escolas), que será compartilhado por todos os servidores em exercício na Diretoria 
de Ensino, no período de avaliação; 
 

Órgãos Centrais – todos terão o mesmo ICM (a média aritmética simples dos ICMs das 
Diretorias de Ensino), que será compartilhado por todos os servidores em exercício nos Órgãos 
Centrais, no período de avaliação. 

 
 
Recebem pelo ICM da escola: 
• Diretor de Escola; 
• Diretor Escolar; 
• Vice-Diretor de Escola; 
• Coordenador de Organização Escolar – COE (Antigo Vice-Diretor);  
• Educador Profissional (Escola da Família); 
• Professor Readaptado; 
• Professor Coordenador Geral da PEI; 
• Coordenador de Gestão Pedagógica – CGP – PEI (antigo PCG); 
• Professor Coordenador por Area de Conhecimento – PEI; 
• Coordenador de Gestão Pedagógica por Area de Conhecimento (antiga PCA) – PEI; 
• Professor Coordenador que atende um tipo de ensino; 
• Coordenador de Gestão Pedagógica – CGP – que atende um tipo de ensino; 
• Professor Coordenador que atende dois tipos de ensino; 
• Coordenador de Gestão Pedagógica – CGP - que atende dois tipos de ensino; 
• Professor Coordenador que atende três tipos de ensino; 
• Coordenador de Gestão Pedagógica que atende três tipos de ensino; 
• Professor Coordenador de Escola Prioritária; 
• Professor Mediador – PMEC (7600); 
• Professor Orientador do Conviva (7860) 
• Professor da Sala de Leitura; 
• Professor Adido; 
• Pessoal Administrativo da unidade escolar. 
• Afastados pelo código 065 – existem poucos casos desse afastamento junto à escola 
• Professor Auxiliar. 
• Professor Programa Presença 
• Professor Hora de Permanência 
• Professor afastado pelo art. 22 
• Professor da PEI 
• Professores (geral) 
•  Professores do CEL – Centro de Línguas – quando não tem afastamento, recebe pela média da 

unidade vinculadora.  

 
 
 
 
 
 



Recebem pelo ICM da Diretoria:  
• Dirigentes Regionais de Ensino; 
• Supervisor de Ensino; 
• Supervisor Educacional; 
• Diretor de Escola Adido na Diretoria; 
• Diretor Escolar Adido na Diretoria; 
• Servidores da Diretoria; 
• Readaptados (cód. 360) afastados junto à DE; 
• Afastados junto à Diretoria; 
• Professor da Sala de Recurso; 
• Professor Coordenador de Agrupamento Escolar (PROATEC) - Atende até 5 escolas; 
• CEEJA; 
• Classe Hospitalar; 
• Unidade Prisional; 
• Fundação Casa – UI e UIP; 
• Unidades de ensino sem índice próprio; 
•  Afastados pelo código 065 – com exercício na Diretoria de Ensino; 
• Pessoal Administrativo da Diretoria de Ensino; 
• Os afastados na DE para responder sindicância (quando for professor deverá receber 

pela carga atribuída e pela média da Diretoria). 
 

 
Recebem pelo ICM da unidade vinculadora: 
• Unidades de ensino Multisseriadas e/ou vinculadas (CEL). No caso do CEL o professor 
quando afastado receberá pela quantidade de carga horária publicada em DOE, pelo ICM 
da unidade vinculadora.   
 
Recebem pela ICM do Estado: 
• Servidores dos Órgãos Centrais; 
• Afastados, designados e comissionados em órgãos Centrais; 
• Afastados junto às entidades de classe (Sindicatos); 
• Afastados junto aos municípios; 
• Afastados pelo código 065 – junto à UA da Secretaria da Educação. 

 
 


